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ESTADO DA PAREíEE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

sEcRETARtA DE covERNo E coono=NeçÃo poÚlcs

LEt N.o 3745

De,35 de outubro de 1999.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CRIAR O DIA MUNICIPAL DE
vAcrNAçÃo Do lDoso E o
PRocRAMA DE vnctunçÃo EM

IDOSOS i}TTERI{ADOS OU
RECOLHTDOS EM lNSTlrUlÇÕES
GERIATRICAS NO I'IUHICÍPIo DE
CÀMPINA GRÀNDE E BÁ OÜTRÀS
PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL BE CÀ|§PINA GRANDE, Íaço saber
que a Câmara de VereadCIres aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Dia
Municipal de Vacinação do ldoso e o Programâ de Vacinação em ldosos
lnternados ou Recolhidos em lnstituições Geriátricas em todo c Município de
Campina Grande.

Àrt. 2c - O DMVI e o PVllRlG será realizado em toda Rede
Pública Municipal de Saúde a cada ano, no mês de Dezembro.

§ 1o - O cumprimento disposto no "Capuf deste artigo, fica o
Poder Executivo, obrigado, no mês sugerido, a providenciar a aplicaçáo das
vacinas; ANTI-GRIPAL, ANTI-TETANICA e ANTf-PNEUMOCOCO nâs pessoas
com idade superior a 60 isessenta anos), em Postos de Vacinação, como üs
utilizados no Dia da Vacinação lnfantil, além dos idosos intemados em Casas de
Repouso iAsile).

§ 2o - Todas as vacinas deverão estar disponíveis na Rede
Públlca Municipal de Saúde durante todo o ano, independ+nta do período
destinado ao programa previsto nesta Lei.
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E§TADO DÀ PÀRÀIBA

PREFEITURÀ MUNICIPAL BE CAMPINA GRAI{DE

SECRETÁRIA DE GOVERNO E GOOREIENAçÃO PCLíTICA

Art. 30 - Aos idosas vacinados será fomecida, em obediância

da Lei, a CARTEIRA DE VACINAçÃO DO IBOSO, como na carteira de

vacinação da criança o idoso também terá na carteira os dados coma retornos

para os eventuais raforços de vacinação julgados necessários.

parágrafo único - Os proÍissionais de saúde que trabalham

em instituiçÕes que tratem de idosos, também terão direito a receberem a

vacinação.

Art. 40 - Fica também autorizado, obedecendo o disposto no

Art. g7, § 1o da Constituição Federal, uma ampla divulgaçáo da CA|iíPANHÀ DE

VAGTNAçÃO DO IDOSO.

Art, 50 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por

conta de dotaçÕes orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário-

Art. §o - Esta Lei entrará em vigol'na data de sua publicação'

Àrt. 7o - Revogam-se as disposiçÕes em çontrário'
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